
AE ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR -CAE

Aos quinze dias do mês de abril de 2025, realizou-se a reu
nião ordinária do Conselho

Municipal de Alimentação Escolar de Itanhaém - CAE, Estiveram presen
te na sala dos

conselhos, nas dependências da Secretaria de Educação: Heloísa Re
gazzo Pereira Presidente

do Conselho e os demais conselheiros: Angela Regina Padovan, Aline 
de Souza Ricardo

Carreira, Monique Priscila Belo dos Santos, Sonia Cristina de Oliveira, e a repres
entante da

sala dos conselhos Patricia M. Santos. Justificaram a ausência os conselheiros
: Elton José da

Silva e Fabiula Jeanice Schreiner. A reunião teve início às 15h40 minutos, tendo como pauta do

dia os seguintes itens: 1. Leitura e assinatura da ata anterior (visita realizada dia 27/03/2025) 2.

Informações relacionadas aos oficios encaminhados a secretaria de educação 3. Assuntos

relacionados à merenda escolar 4. Recondução dos membros do Conselho para quadriênio

2025/2029, conforme legislação municipal A presidente iniciou a reunião disponibilizando a ata

da visita que ocorreu dia 27.03.2025 às escolas municipais para keitura e assinatura de todos os

conselheiros que estiveram presentes no dia da visita. Sobre a visita, Patricia informou que

todas as observações constatadas no ato, foram oficializadas e encaminhadas à Secretaria de

Educação, através do oficio nº 21/2025, neste mesmo oficio foi orientado sobre a importância

de manter este conselho informado sobre as ações e medidas tomadas pelo Departamento de

Alimentação Escolar para que se possa registrar em ata. Sobre oficio nº 22/2025 solicitando a

Secretaria de Educação: transporte, ajuda de custo para as despesas com hospedagem e

alimentação, para os membros deste conselho que irão participar do Encontro de Formação

dos Conselhos de Alimentação escolar das cidades do Litoral de São Pauo, que irá ocorrer na

cidade de Ubatuba/SP, nos dias 24 e 25 de abril de 2025, até o momento não houve resposta.

Sobre oficio n° 18/2025 solicitando informações quanto ao formecimento de alimentos pela

AMIBRA encaminhado a Secretaria de Educação, a Sra Ângela informou que o contrato

venceu em novembro de 2024, por esse motivo os alimentos estão sendo formecidos pela

APETECE; em abril foi feito um novo chamamento, mas a AMIBRA só voltará a formecer os

alimentos normalmente a partir da 2º semana de maio de 2025; o contrato da APETECE foi

renovado por mais 90 dias e existe a possibilidade de um novo pregão. Em resposta ao oficio

n° 21/2025 que trata das irregularidades constatadas na última visita, Angela disponibilizou

relatório com as vistorias feitas nas escolas citadas pela empresa APETECE; disse ainda que os

itens que requerem manutenção tem prazo de sete dias para conserto; sobre as panelas
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normon que serão entregue em 3 dias; os umitormes das merendeiras será feita reposição;

sobre a espessura dos bolos que chegam às escolas para ser servidos para as crinças,

inormon que estå dentro do que foi contratado com a padaria do Bedeu que é o atual

fomecedor, já em relação a quallade dos alimentos de hortifiuti que foram entregues nas

unidade escolar visitadas, Angel inomou que jå foi orientado anteriormente as merendeiras

para não receberem alinentos que não estejam em boa condição de consumo, disse ainda

durante a kžara do rektório que a empresa apetece está sem receber do poder públco desde

agosto do ano passado, e por esse motivo estão tendo diticukdades no cumprimento das suas

obrjações perante as escolhs, o pagamento volou a ser restabeleeido a pouco tempo. Sônia

kmbrou novamente sobre a questão dos pratos de vidros que em visita foi relatado sobre a

qualidade do mesmo quando quebram, Ângela informou que vai verifear junto ao fabricante a

qualidade do material que é feto o produto, nas que é extremamente inportante que as escolas

encaminhe este muterial (quando da quebra) para a merenda para que sejam enviados лo

fabricante para anilse. Outros assuntos tratados durante a reuniño foi sobre a substituição do

achocoktado em pó, assunto este jå tratado em outra reunño, Angela informou que foi feito а

troca do produto por un com menor teor de açúeares na sua composição; disse também sobre

o aumento no nameros de pratos servidos nas refeições, informou que será fornecido uma fruta

de manhä junto ao lanche das crinças, e que a gelatia volkará a ser servido, Em rehção a

prestação de contas, que contone inormado em outras ocasiões, agora é fèżo excksivamente

pelo app do BB Agil do Banco do Brasil, Angeli disse que mantém o sistem sempre

atualizado, Por útimo, a reunño seguu com os conselbeiros presentes para informar sobre a

recondução dos membros para compor o colegiado para o próximo quadriênio 2025/2029, e

da reconposição do quadro de novos conselheiros que acontecerá em assembleia no dia 25

de abril de 2025 na saa dos Conselhos em borário a ser infomado; anteão foi apresentado

aos conselheiros a siuação de cada representação do supracitado Cokgindo e as tomadas de

providêneias para a reakzação das ekições: Eleição de (01) um representante das entidades de

traballadores da educação e de discentes para ser nomeado no lugar da Sra Patricia Bertelli

que teve seu mandato extinto, conforme o Reginento Interno deste Conselho, previsto no

Decreto n° 1995/2000, no seu art 9°, segue anexo ofcio

Ofcio Extinção Patricia Bertellk jpeg.pdf e a recondução dos membros: Sra Aline de

Soura Ricardo Carreira, Sra Sonia Cristina de Oliveira e Fabiuka Jeanice Sehreiner,

Providenciar: Ofcio para o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Itanhaém

(SISPUM); Ekição de (01) um representante de pais de aknos para ser nomeado no kagar da
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Sra Renata Simões que teve seu mandato extinto, conforme o Regimento Interno deste

Conselho, previsto no Decreto n 1995/2000, no scu art 7°, segue anexo

Oficio Extinção Renata Simõcs.jpeg.pdf; Ekição de (04) quatro representantes das

Organizações da Sociedade Civil (OSCs), sendo (02) dois titulares e (02) suplentes.

Providenciar: Ofcio para o Conselho Municipal da Assistência Social (CM
AS) e Conselho

Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para encaminhar às OSCs eredenciadas e

eleição de presidente e vice- presidente deste Conselho. Aguardando resposta de indicação do

Poder Púbico, conforme Oficio CAE f 25/2025 Обсію 25 Рoder Publico.pdf. Nada

mais havendo a tratar, a reunião foi dada como encerrada. Eu, Sonia Cristina Oliveira, redigi a

presente ata. Itanhaérx 15 de abril de 2025.
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7/2025, 11:23

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
SALA DOS CONSELIIOS

CAE-Itanhaem

Oficio n.º 41/2024

Assunto: Extinção de mandato de conselheiro

Ilma. Sra, Patricia Bortelli

AE

Itanhaém 03 de Junho de 2024

A Presidente do Conselho Munidipal de Alimentação Escolar, no uso de suas atribuições,

conforme Lei nº 2.296, de 2 de julho de 1997, reorganizada pela Lei 3.560, de 30 de setembro de

2009, Decreto nº 4.035, de 26 de abril de 2021, vem por meio deste, informar que, conforme

Regimento Interno do Conselho de Alimentação Escolar:

Art. 7° - Será extinto o mandato do membro do Conselho, entre outros motivos:

"Arn 9° - Além da hipótese prevista no artigo anterior, os membros do Conselho somente

poderão licenciar-se por motivo de doença devidamente comprovada, e desde que o ufastumento

não exceda a 120 (cento e vmte) dias por ano".

Tendo em vista que a conselheira possui uma falta justificada em 26/01/2024 por motivo

de férias, um afastamento saúde de 60 dias oficio ne 27/2024, com a renovação por mais 60 dias,

fica um total de 121 dias de afastamento deste conselho. Dlante do disposto, considera-se

extinto o mandado da conselheira Sra., Patricla Bertelll.

Nada mals havendo a tratar, reitero os protestos de apreço e consideração.

Oficio Extinção Patricia Bertelli.jpeg

Helolsa Regazzo Perelra

Presidente CAE Itanhaém

Avenida Condessa de Vimleiros, 1131 - Centro- Itanhaém SP

TEL.: (13) 34211700-E-mall

En
ir
ae
yo

di
rl
3

03/0
6/20

24

3://mail.google.com/mail/w/2/#inbox/FMMcgzQbgJJnGrkGBFdTWmMcmlGntHpm?projector=1&messagePartld=0.3

Digitalizado com CamScanner



11/07/2025. 13.40 Oficio Extinção Renata Simbes.jpog

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
SALA DOS CONSELHOS

CAE-Itanhaém

Oficio n. 23/2025

Assunto: Extinção de mandato de conselheiro

Ilma. Sra..

Renata Simões da Silva

A

Itanhaém, 03 de Abril de 2025.

A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, no uso de suas

atribuições, conforme Lei nº 2 296, de 2 de julho de 1997, reorganizada pela Lei 3.560, de 30

de setembro de 2009, Decreto nº 1.995, de 27 de outubro de 2000 e Decreto nº 4.085, de

26 de abrl de 2021, vem por meio deste, intormar que, contorme:

Art. 79-Seró extinto o mandato do membro do Conselho:

1- que delxar de comporecer, sem justiſicação, a 3 (três) reuniões ordinárias

conserutivos ou a 5 (cinco) alternodos, durante o ono. salvo quando licenciado:

Diante do disposto, verifica-se quea conselheira possul três faltas injustificadas das

últimas reuniões (Janeiro, Feverelro, Março), sendo assim a conselheira tem seu mandato

extinto no Conselho Municipal de Alimentação Escolar, pela força da Lei que rege este

conselho.

Nada mais havendo a tratar, reitero os protestos de apreço e consideração.

?

Helolsa Regazzo Pereira

Presidente CAE Itanhaém

Avenida Condessa de Vimiemiros, 1131-Centro- Itanhaém-5P
7)24211730 Em!
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PREFEITURA DE ITANHAÉM
ESTÂNCIA BALNEÁRIA | ESTADO DE SÃO PAULO
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACÃO ESCOLAR-CAЕ
SALA DOS CONSELHOS

CAE

Itanhaém, 07 de Abril de 2025.

CAE-Itanhaém

Ofício n. 25/2025

Assunto: Reconaução mandato conseino de alimentação escolar (LAE) 2025 a 2029

Ilmo. Sr Secretário, Hugo Di Lallo

Secretário de Educação

A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, no uso de suas

atribulçdes, conforme Lel 3.560, de 30 de setembro de 2009, Decreto nº Decreto nº 1.995, de

27 de outubro de 2000 e Decreto nº 4.085, de 26 de abril de 2021, vem por meio deste.

solicitar a recondução ou indicação de novos membros ora Indicado por esta secretarl

conforme consta na Lei 3.560, de 30 de setembro de 2009 que reorganiza o Conselho de

Alimentação Escolar:

Art 32-O conselho municipal de alimentação escolar- CAE será composto dos

seguintes membros:

1-1 (um) representante indicado pelo poder executivo

5 1 Cada membro hitular do CAL tera 1 (um) suplente do mesmo segmento

representado.

5 28 Os membros do CAE terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser
reconduzidos de acordo com a Indicoção dos seus respectwos segmentos

Sendo assim, sollcito confirmação quanto a recondução dos membros abaixo

relacionados ou nava Indicação para compor esse conselho para o quadriênio (2025 á 2029)

Titular: Angela Padovan

Suplente: Thais Pessoa Gonçalves

Avenida Condessa de Vim/eiros, 1131 - Centro - Itanhaém - SP
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PREFEITURA DE ITANHAÉM

ESTÂNCIA BALNEÁRIA| ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO MUNICIPAL DEALIMENTAÇÃO ESCOLAR-CAE

SALA DOS CONSELHOS

CAE

Solicita-se alnda que seja encamlnhado a este conselho, nome completo do novo

representante, telefone e e-mail para contato.

Nada mais havendo a tratar, reitero os protestos de apreço e consideração.

Sala dos conselhos:

Patri
cia  Mauton,

s

1182

Heloisa Regazzo Pereira

RG: 42.193.155-3

Presidente CAE Itanhaém

Avenida Condessa de Vimleiros, 1131 - Centro - Itanhačm - SPבvueILi
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